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StTA: ATI'ORTZA O cor

FAVOR

DA ASSCCI,'GIC ms
nTGfi1CA

CVI'TtAS

presidente da cônera de

g61ica—MS,no ugo de gt"ibuiçõee gue Oão
por lei faz saber que a Municipal aprovou o

prosetO de lei:

o Poder nxecutivo autorizado a

em da Associação dos Produtores de de

com um valor de R$ 33.187 , CHO(trinta e -t;zCBmil
cento e oitenta e ree±B), que 7010
tenta por cento) do Valor totoa dos a adquiridos,
pera atUáIiÓ—IOBnoa decom•enteg ae execução de
çõe3 de do que obdetivzl o

— econ6n1c0 ao de —

Acontribuição ae treta 0 ortigo 12 desta ser;
prazo de anos, tendo run emo ae

com de (oito por .cento) ao eno mais de
(cem cento) efetuado

nente. para dos

gain-t;eg equ±panEnt0B2
trator — porte ;

tna Colhedeira (ErEiIhadeIra) ;
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— Crade (IE6);

— ( 36120) ;
- Arado (4126);
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— Sulcador 2 urüag com adubadeira.

A partir do exerc{cio de 1.996 0 Poder
no seu OrçoEEnt0 verba

ferida contribui gão •

entrará en vigor na data ae saa publicação,

revogadag ag di apoa. ç3eg en c

Gabinete do presidente da, l'tvxffcipal de

cg — , en 21 de norço de 1.995.
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